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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

PARECER TÉCNICO 

 

Assunto: Termo Aditivo de preços ao objeto do Contrato Administrativo nº 002/2021 
– Aquisição de Combustíveis (gasolina comum e óleo diesel). 

 

REQUERIMENTO: 

 Por intermédio do ofício de comunicação datado de 16/03/2021, o 
representante legal da empresa Posto Águia Eireli, com endereço na Av. 
Independência, nº 1480, centro, Ourilândia do Norte-Pará, inscrita no  CNPJ nº 
10.775.041/0001-03, requer revisão de preços licitados e contratados com esta 
Câmara Municipal de Ourilândia do Norte-PA., justificando diversos reajustes de 
preços dos combustíveis na distribuidora, anexando ao pleito notas fiscais de 
entradas e demonstrando a evolução dos preços nas bombas. 

 Os preços de bomba demonstrados pelo pela Contratada, com suporte nas 
notas fiscais de entradas e, que fundamentam o requerimento de revisão, 
apresentam as seguintes variações de preços: 

 Gasolina Comum:  de R$ 5,18 a R$ 6,24 acumulando a diferença de R$ 1,06. 

 Óleo Diesel S10: de R$ 4,15 a R$ 4,82 acumulando a diferença de R$ 0,67. 

 Assim deseja o contratado adicionar as diferenças acima apuradas aos 
valores contratados pela licitação Pregão Presencial nº 001/2020, realizada no dia 
10/02/2021 e contratada em 18/02/2021.  

 

ANÁLISE: 

 A licitação Pregão Presencial nº 001/2021 foi realizada no dia 10/02/2021 e a 
contratação da empresa adjudicatária Posto Águia Eireli em 18/02/2021 dentro do 
prazo legal concedido, os valores registrados no Contrato Administrativo nº 002/2021 
foram os seguintes: Gasolina Comum = R$ 5,10 e o Óleo Diesel S10 = R$ 3,97. 

Na data de realização da licitação foi realizada diligência pelo Pregoeiro, 
objetivando buscar o preço médio do dia nas bombas dos Postos de Ourilândia do 
Norte, para orientar as decisões na sessão do referido Pregão, sendo levantados os 
seguintes preços médios: Gasolina Comum = R$ 5,39 e o Óleo Diesel S10 = R$ 4,39. 



 
ESTADO DO PARÁ 

CAMARA  MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 
CNPJ: 34.682.385/0001-36 

Av. das Nações n.º 3326 - CEP 68390000     -     Ourilândia do Norte     -    Pará  - 3434-1176-1976 
camaraourilandia@hotmail.com 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 Nesta data, em que apreciamos este requerimento, os preços dos 
combustíveis sofreram diversos reajustes nas distribuidoras para maior, conforme 
comprovado pelo requerente em notas fiscais de entradas anexadas ao pleito. Além 
das notas fiscais apresentadas pelo requerente este departamento fez levantamento 
dos preços dos combustíveis na data e foram detectados os seguintes preços 
médios:  Gasolina Comum = R$ 6,17 e o Óleo Diesel S10 = R$ 4,82. 

  

 

QUADRO RESUMIDO 

ITEM PRODUTO PREÇO DIA 
DA 

LICITAÇÃO 
BOMBA 

PREÇO 
CONTRATADO 

P. MÉDIO ATUAL 
NA BOMBA 

REAJUSTE 
DE PREÇO 
REQUERIDO 

01 Gasolina 
Comum 

5,39 5,10 6,24 6,16 

02 Óleo Diesel 
S10 

4,39 3,97 4,82 4,65 

  

 Comparações de preços por litro e descontos:  

1- no dia da licitação apurou-se as seguintes diferenças entre o preço 
licitado e o preço praticado nas bombas:  Gasolina Comum = R$ 0,29 
(vinte e nove centavos) desconto de 5,38% e o Óleo Diesel S10 = R$ 0,42 
(quarenta e dois centavos) desconto de 9,56%, abaixo do preço de bomba 
no dia da licitação. 

2- diferenças entre os preços contratados e os preços requeridos:  Gasolina 
Comum = R$ 1,06 (um real e seis centavos) e o Óleo Diesel S10 = R$ 0,68 
(sessenta e oito centavos) . 

 

 

CONSCLUSÕES:  

A meu ver não cabe aqui discussão quanto a não existência de defasagem, 
pois são as mesmas são cristalinas, em razão de consecutivos reajustes dos 
combustíveis nas distribuidoras, os quais prejudicam o equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato Administrativo nº 002/2021 - para aquisição de combustíveis 
da empresa Posto Águia Eireli. Portanto, compete a administração alterar o 
instrumento contratual por termo aditivo aplicando o disposto no inciso I, § 2º, artigo 
58 da Lei Federal 8.666/93, seguintes:    
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“Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta 
Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
I ‐ modificá‐los, unilateralmente, para melhor adequação às  finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos do contratado; 
... 
§ 2o Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico‐financeiras 
do  contrato  deverão  ser  revistas  para  que  se  mantenha  o  equilíbrio 
contratual. ” 

 

 Quanto aos valores requeridos pela Contratada recomendo o indeferimento 
destes, porque não guardam proporção com o preço praticado no dia da licitação e 
da contratação, isso é regra básica. 

 Por via de regra recomendo que o deferimento dos valores da revisão devem 
preservar o desconto em percentual concedido no dia da licitação com relação ao 
preço médio praticado nas bombas dos postos de Ourilândia do Norte-Pará. 

 Diante o exposto a sugiro que os preços sejam corrigidos para os seguintes 
valores: 

 
ITEM 

 
PRODUTO 

   
   UNIDADE 

PREÇO 
CONTRATADO 

PREÇO ATUAL 
REVISADO 

01 Gasolina Comum Litro 5,10 5,90 
02 Óleo Diesel S10 Litro 3,97 4,36 

 

 Segue anexo minuta do Termo Aditivo, para emissão do qual há necessidade 
de se levantar os saldos de quantitativos. 

Sem mais, é o que tinha a relatar s.m.j., e aguardo a manifestação jurídica e 
a autorização do Exmo. Sr. Presidente da Câmara para a produção do Termo Aditivo 
e outras providencias de publicações. 

 Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em 25 de março de 2021. 

 

 

________________________________ 

Antonio Ronaldo Alencar 

Presidente da CPL 
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